

              LEI MUNICIPAL  Nº311/01, DE 24 DE ABRIL DE 2.001.




“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR MÁQUINAS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

                                                         L E I


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir máquinas e equipamentos necessários para a instalação e funcionamento de uma indústria de calçados em Engenho Velho, até o valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).


Art. 2º - Poderá utilizar para a compra valores do Fundo de Aposentadoria dos Servidores Públicos Municipais, que deverá contudo ser restituído no prazo de 12 meses, acrescidos de correção monetária e juros iguais ao da Caderneta de Poupança.


Art. 3º - As máquinas e equipamentos adquiridos poderão ser concedidos em uso, por até dez anos a indústria que firmar compromisso de permanecer instalada no território do Município de Engenho Velho.


Art. 4º - Poderá, ainda, dita empresa, adquirir tais equipamentos, mediante compromisso a ser firmado com o Município de fornecer treinamento e formação de profissionais para trabalhar na indústria, o que representará 50% (cinqüenta por cento), do valor das máquinas.


Art. 5º - Os outros 50% (cinqüenta por cento), poderão ser pagos após o quarto ano de funcionamento da indústria, sendo que para       tanto, 

terá o compromisso de permanecer instalada e em funcionamento por dez anos no município de Engenho Velho.


Art. 6º - O contrato com a indústria será objeto de nova Lei Municipal, que regulará inclusive os incentivos fiscais, se for o caso.


Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
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